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   D.E.R, 

solicitando a possibilidade de Instalação de Redutores de Velocidade na 

Secretário de Transportes Sr Cléber Ferreira, que juntos intercedam a 

Estrada RJ 125, no percurso de Mangueiras, km 27, até Santa Branca, km 30 

(antes do Pardal Eletrônico), 3º Distrito. 

JUSTIFICATIVA 

Prezado Prefeito, e Equipe, essa solicitação se faz necessária, pois nossa 

localidade encontra se muito perigosa. Por conta da grande quantidade de 

moradores, Escolas, Postos de Saúde, Igrejas. 

Nós moradores ficamos a mercê do perigo, devido ser uma RJ e os carros 

transitarem em alta velocidade. Não existe respeito por parte dos motoristas. Muitos 

trafegam com inconsequência se quer respeitam os pedestres. 

Certa da viabilização dessa Indicação, pela extrema necessidade, é que essa 

se faz necessária. 

Sala Hamilton Ferreira Gomes, 28 de junho de 2021. 

    
Queds 
ANIA DE CONRA 

Vereadora 
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